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Como garantir a autonomia e o 
respeito às escolhas de uma 
pessoa cuja capacidade de 

decisão é ou será 
comprometida?



DEMÊNCIA
É um termo genérico para um conjunto de doenças e síndromes que resultam no

declínio de múltiplas funções cognitivas, como memória, pensamento e raciocínio,

afetando a capacidade de realizar atividades do dia a dia e levando à dependência.

Essas condições são geralmente crônicas ou progressivas e causam comprometimento

significativo que interfere na vida social e profissional, com a Doença de Alzheimer

sendo o tipo mais comum.
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DEMÊNCIA AVANÇADA



PRINCÍPIOS 
ÉTICOS

• Autonomia

• Beneficência e maleficência

• Justiça



PATERNALISMO AUTONOMIA

DECISÕES COMPARTILHADAS



DIRETIVAS ANTECIPADAS 
DE VONTADE (DAV)

Mandato 
Duradouro

Testamento 
Vital



DAV E DEMÊNCIA

 As DAVs feitas por um indivíduo com plena capacidade mental (competência
decisória) são, em princípio, legalmente válidas e devem ser respeitadas, mesmo
após o desenvolvimento da demência.

 A validade de uma DAV reside na capacidade da pessoa no momento em que o
documento foi redigido. Presume-se que a pessoa estava apta a tomar decisões
informadas e expressar seus valores.



A maioria quer discutir (61 a 91%), mas a minoria tem a oportunidade.

Barreiras aos IF: 

 Relutância dos familiares em discutir os cuidados no fim da vida.
 Expectativa passiva de que outros decidiriam em seu nome.
 Incerteza quanto a doenças e declínios futuros. 



Apoiar as diretivas antecipadas na fase inicial da DA.

Biomarcadores: torna a discussão ética e jurídica do tema ainda mais relevante.

 DAV garante o direito da pessoa incompetente de ter uma história biográfica (mesmo que

ela não seja mais capaz de apreciá-la plenamente), relacionamentos significativos (seu

significado e valor vêm do passado e ainda são reconhecidos pelo menos por parentes e

amigos), inclusão social (que é mantida pelas pessoas amadas) e proteção de interesses

pessoais.



 Demência é uma experiência cognitiva transformadora e que as mudanças de
preferências resultantes disso são legítimas e devem receber peso moral na tomada de
decisão médica.

 A prática clínica, por outro lado, favorece a atribuição de peso moral às preferências
expressas por pacientes com demência após o início.



Coorte retrospectiva australiana 2007 a 2018. 6449 pessoas na admissão hospitalar.

 DAV: não RCP (15,2%), não TOT (14,7%), restrições de medicação (5,7%) e não
hospitalizar (3,3%).

 DAV 7,6% em 2008 para 35,4% em 2017.

 Aumento na prevalência de DAVs com aumento do status de fragilidade
(P< 0,001).



 Interesses críticos: são convicções de longa data de uma pessoa sobre o que é importante na vida,
que definem a identidade e a personalidade dessa pessoa “A pessoa que você era e o que ela
queria para a pessoa que você se tornaria”.

 Interesses experienciais: são desejos transitórios resultantes de experiências de fome, dor, prazer,
medo ou outras sensações ou emoções.

Interesses críticos exigem maior respeito do que interesses experienciais porque veneram a 
autonomia do eu de longa data. A aplicação de DAVs mantém a autonomia precedente.



Reconceitua o respeito como uma questão de cuidado com os interesses
contemporâneos das pessoas, mesmo que não sejam concebidos de forma competente.

 DAV: daria crédito aos desejos competentes anteriores de alguém em detrimento de
suas preferências incompetentes atuais. Os argumentos que se baseiam no princípio
do respeito à autonomia, operam sob pressupostos capacitistas.



 Processo contínuo e dinâmico, que envolve todas as pessoas envolvidas no
adoecimento. Elenca os valores e preferências do cuidado e tratamentos
futuros, incluindo cuidados de fim de vida.

 Apesar de se saber a importância do PAC : falta de recomendações e como se
fazer na demência.



Início do PAC.

Realizando conversas de PAC.

Avaliação da capacidade mental.



O papel e a importância das pessoas próximas ao paciente.

Tomada de decisão sobre o fim da vida.

Documentação de desejos e preferências, incluindo transferência 

de informações.

PAC quando é difícil ou já não é possível comunicar verbalmente.

Pré-requisitos para a implementação ideal do PAC.



 Evidências sobre como conduzir o PAC em demência são fragmentadas.

 PAC na demência: forma centrada na pessoa de obter preferências, valores e objetivos, e que deve
ser continuada quando a capacidade de tomada de decisão diminui.

 Não se trata apenas de "o que não fazer", mas de como a pessoa deseja viver, quais são seus
valores, medos e prioridades.











Consensos:

- Início precoce- logo após o diagnóstico.
- Revisão anual (gatilhos)
- Avaliar sempre a capacidade de participar das decisões (não-formal). O 

momento certo e a adaptação do conteúdo às necessidades individuais.
- Envolver a família. 
- Cuidados no fim da vida podem ser discutidos alguns meses após o 

diagnóstico. 
- Registrar sempre em prontuário. 
- Eleger um Procurador de Saúde.
- Fazer DAV ou não. 



DAV   x    PAC



PONDERAÇÕES

 Literatura estrangeira.

 Essa discussão se aplica ao momento que estamos no Brasil sobre discussão de 
autonomia/ DAVs? 

 Realização de PAC é factível na realidade de saúde brasileira?

 Avaliar a capacidade decisória na consulta pode ser desafiante. 

 E se a pessoa portadora de demência que não quiser compartilhar seu PAC com os 
familiares?



 O diagnóstico de demência não rouba a dignidade. O que rouba é ignorar a vontade e 
impor um sofrimento que a pessoa, enquanto capaz, declarou não querer.

 Diagnóstico de demência não tira a capacidade da pessoa de opinar sobre si. 

 A tendência é honrar o “eu competente” para tratamentos definidores de vida e o “eu 
experiencial” para cuidados diários e conforto.

 PAC e DAV :  'seguro de vida' da autonomia. Protegem os valores e escolhas no futuro.
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